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LEi !'~.o 1.1"/5/91

DATA:31.10.91

SÚMULA: Autoriza o Execucivo Municipal a fir-
mar convênio corr a Telecomunicaçc€s do
Pa ranà S/A - TE~ ';PAR,e estabelece ou
tras providênci5J.

A Câmara Municipal de Joronel Vivida. Estado do
Par anâ , aprovou e eu. ,'re fei to Municipal, sanciono a sej.ui nt e Lei:

Art. 10) - Fica o (~efe do Poder Executi
vo autorizado a filmar convênio com a Telecomunicações do Paran~ S/A
~ELEPAR, no valor de Cr$ 3.090.764,00(Três milbões noventa mil sete-
centos e sessenta e quatro cruzeiros), para ins:alação de facilidades
~écnicas na localidade de ALTO JACUTINGA que poord tam sua interliga-
;ão ao Sistema Estadual de Telecomunicações, at:av~s da ativação de
um 'I'eLeposto Locado .-TPL.

Art. 20) - Fica igu~lmente o Chefe do Po
er Executivo autor,zado a celebrar Contrato df Comodato para cessao

de área destinada à instalaçào da Ln f r-a+e st rut ira pa ra s ust.en t.aç âo
_e antenas e dos demais equipamentos necessário ; a implantação de fa
cilidades.

Ar't. 30) - Para cui. »r Lment;o das obriga-
çoes decorrentes d execução desta Lei, fica o':hefe do Poder Execu-
t i vo Municipal au t ,.ri ze.do a abrir um Crédito Aei ici ori aL Especial, de
conformidade com a~ei Federal nQ 4.320/64, de l7.03.64, no valor de
Cr$ 3.090.764,00(T,';:';smilhões noventa mil set.ec.entos e sessenta e
quatro cruzeiros), ~as seguintes dotações:
0300 - DEPARTAMENT, , DE ADMINISTRAÇÃO
0301 - ADMINISTRAÇl í) D.A.
0301.05 - COMUNICAÇOES
0301.0522 - TELECOMUNICAÇOES
0301.0522134 - TELEFONIA
0301.05221341.029 - Instalação de Posto de ServLço Telefônico

e~ rl:~O Jacutinga
~.1.1.0 - Obras e

TO':' h

5~a_a._es Cr$ 3.090.764,00

/
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cp,.eíe:~:!,.a ./tl'lnicipal Je @oP4onel C)9iviJa
ESTADO DO PARANA
GABINETE DO <'REFEITO

LEI NQ .1.175/91 FL. 02

Art. 4Q) - Pura cobertura das despe-
sas com a abertura do referido Cridito Especial serão utilizados
recursos pro,T~nientes da anulação parcia. da seguinte dotação:

-ª~DUÇ!v

0600 - DEPAR~I'AMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
0601 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
0601.16885342.010 - RECONSTRUÇÃO E CONSER'.'i;ÇÃODE ESTRADAS

VICINAIS, PONTES, PONTILHOES E BOEIROS
4.1.1.0 - Obras e Instalações ...•............... Cr$ 3.090.764,00

T O T A L •••••••••.•••••••••••.•••••• Cr $ 3. O 9 O • 7 6 4 , O O

Art. 5Q) - Es í.aLei entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
25 de Outubro de 1991, revogando-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei nQ 1.174/91 de 25.10.91.

Gabinete do Pae fei t.o Municipal de Co
ronel Vivida, Estado do Pa rariá , aos 31(trjnta e um)dias do mes de Ou
tubro de 1.991, 103Q da República e 36Q dO~~JL~U

Registre-se e Publique-se;
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